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INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Educação, promova a construção de uma
escola.. de nível médio, na região do
Condomínio Porto Rico -- Santa Mana.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAÇ nos termos do ,
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da g
Secretaria de Estado de Educação, promova a construção de uma escola de nível 8
médio, na região do Condomínio Porto Rico - Santa Mana. lã

A presente indicação tem - por intermédio atender aos anseios dos E
moradores do Condomínio Porto Rico em Santa Mana, que reivindicam a construção 8
de uma escola pública de Ensino médio para o atendimento dos adolescentes que
residem nessas localidades.
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JUSTifiCAçÃO

Trata-se de reinvindicação justa e urgente, tendo em vista que,
atualmente,. os adolescentes que residem na região, padecem com a falta de vagas
nas escolas públicas, e não raro, algumas ficam sem estudar pela falta de vaga.

O direito à educação é direito social de todos constitucionalmente
garantido, pelo que se extrai do art. 6' de nossa Constituição,

,kart..6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalhóOa moradia. o lazer, a segurança a previdência social,. a proteção à
maternidade .e' à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição . ". - ' . i :'

Além disso, compete a União, juntamente .com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, garantir o acesso de todos os cidadãos à educação, conforme
preconiza o art..23, inciso V, da CF.
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'À CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELiNE SILVA

'Art. 23. E competência Comum da União+ dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios: proporcionados meios de acesso à cultura, educação e à
ciência;"

Por se.tratar de justo pleito, que visa-.melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em

Deputada JaqUeljlqF'gilva - PTB
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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